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Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 29 de Outubro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ SGE 05612379 — Fernando Antonio Vilas 
Boas Dias.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 679/2008
Por portaria de 06 de Março de 2008 de S.Ex.a o general Chefe do 

Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos 
artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP SGE 05612379 — Fernando António Vilas Boas Dias
Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 29 de Outubro 

de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do nov 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ SGE 06738778 — Manuel Ribeiro Batista 
Mendes.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 680/2008
Por portaria de 6 de Março de 2008 do general Chefe do Estado-

-Maior do Exército, foi promovido ao posto de major, nos termos do 
n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
no artigo 6.º, na alínea c) do n.º 1 do artigo 217.º e no artigo 240.º do 
referido Estatuto, o:

CAP SGE 18142879 — Fausto Gualter Ramos Duque Adão.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 4 de Dezembro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial 

à esquerda do MAJ SGE 08915282 — Adélio Torres Pinheiro Moreira.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 681/2008
Por portaria de 6 de Março de 2008 do general Chefe do Estado -Maior 

do Exército, foi promovido ao posto de major, nos termos do n.º 1 do 
artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer às 
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.
º, na alínea c) do n.º 1 do artigo 217.º e no artigo 240.º do referido 
Estatuto, o:

CAP SGE 05674379 — Valdemar Luís Guedes.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 15 de Dezembro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 328/99, de 
18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro, pelo que nos termos do ar-
tigo 191.º do EMFAR não encerra vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial 
à esquerda do MAJ SGE 00853882 — José Antonio Cesteiro Alves.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 682/2008
Por portaria de 06 de Março de 2008 do general Chefe do Estado-

Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos do n.º 1 
do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por satisfazer 
às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 
56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP SGE 04081382, António José Bessa Fernandes.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 06 de Dezembro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Espe-

cial à esquerda do MAJ SGE 18142879, Fausto Gualter Ramos Duque 
Adão.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 683/2008
Por portaria de 09 de Junho de 2008 do Chefe do Estado Maior do 

Exército, ingressou no Quadro Permanente do Quadro Especial da 
Arma de Infantaria o CAP GRAD MIL INF (DFA) 71107667, Manuel 
Acúrcio Rocha Diniz da Veiga Frade desde 05 de Junho de 1996, data 
da declaração de opção pelo serviço activo em regime que dispense 
plena validez, ao abrigo do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei 210/73 
de 09 de Maio, no posto de Alferes com antiguidade reportada a 01 de 
Novembro de 1969 e à reconstituição de carreira, de acordo com a alínea 
a) do n.º 1 do artigo 54.º do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei 236/99 
de 25 de Junho, conjugado com a Portaria n.º 94/76, e para execução do 
acórdão de 23 de Novembro de 2000 do Tribunal Central Administrativo, 
confirmado por acórdão de 03 de Julho de 2001 do Supremo Tribunal 
Administrativo, com promoção aos seguintes postos:

Tenente, com antiguidade de 01 de Dezembro de 1970;
Capitão, com antiguidade de 01 de Dezembro de 1973;
Major, com antiguidade de 12 de Setembro de 1983;
Tenente-coronel, com antiguidade de 01 de Julho de 1990;
Coronel, com antiguidade de 05 de Julho de 1999.

Fica intercalado na Lista Geral de Antiguidades da sua arma, à es-
querda do então COR INF 01312664 — António dos Santos Vieira, 
promovido com a mesma antiguidade.

Foi qualificado de DFA por despacho de 04 de Julho de 1989 do 
Ajudante General por delegação do CEME, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 43/76 de 20 de Janeiro.

Tem direitos administrativos desde 05 de Junho de 1996 (data em 
que apresentou requerimento de opção pelo serviço activo em regime 
que dispense plena validez), em conformidade com o Despacho de 27 
de Março de 2002 do Exmo Ministro da Defesa Nacional, conjugado 
com o Decreto-Lei 43/76, de 20 de Janeiro.

Fica integrado no 2.º escalão, índice 500 da estrutura remuneratória, 
ao abrigo do Decreto-Lei n.º 328/99 de 18 de Agosto.

Transita para a Reforma Extraordinária desde 27 de Setembro de 
2003 (data em que perfez 57 anos) por ter atingido o limite de idade 
fixado para posto de Coronel, nos termos da alínea a) do artigo 153.º do 
EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei 236/99 de 25 de Junho, conjugado 
com o n.º 17.º da Portaria n.º 162/76, de 24 de Março.

12 de Junho de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Interna

Despacho n.º 19291/2008
1 — No uso da faculdade que me foi conferida pelo despacho 

n.º 4765/2008, de 1 de Fevereiro, do Ministro da Administração Interna, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 38, de 22 de Fevereiro 
de 2008, e nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, subdelego no director -geral da Direcção -Geral 
de Infra -Estruturas e Equipamentos, engenheiro José Manuel Valada 




